
MUNICÍPIO DE TOLEDO
                      Estado do Paraná

TERMO DE COOPERAÇÃO, que entre si, celebram o 
MUNICÍPIO DE TOLEDO e a UNIVERSIDADE 
ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - APC 
- PUCPR CÂMPUS TOLEDO, visando à realização dos 
fins institucionais de interesse das partes.

                                     O MUNICÍPIO DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC sob n. 76.205.806/0001-88, neste ato representado 
pelo Senhor, Prefeito Luis Adalberto Beto Lunitti Pagnussatt, com interveniência da 
Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pela Secretaria Srª. Priscila 
Kassandra Turetta, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e a 
UNIVERSIDADE ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA – APC - PUCPR 
CÂMPUS TOLEDO, pessoa jurídica de direito privado interno, sediada na Avenida da 
União, nº 500, Vila Becker, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, sob o CEP: 85.902-
532, 2 inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 76.659.820/0012-04, com inscrição Estadual Isenta, 
neste ato representado pelo Ir. Vanderlei Siqueira dos Santos, brasileiro, solteiro, 
professor e portador da cédula de identidade com RG Nº 5.788.919-5 e inscrito no CPF 
Nº 014.873.339-51, residente e domiciliado na Rua Frã Angélico, nº127, CEP 81.510-
330 no Jardim Guabirotuba, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.
                                              Considerando que o MUNICÍPIO é proprietário do 
Teatro Municipal de Toledo, espaço que a ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE 
CULTURA – APC - PUCPR CÂMPUS TOLEDO pretende utilizar para a 
realização de até 03 (três) atividades voltadas à consecução dos seus fins 
institucionais.
                               

        Considerando que a ASSOCIAÇÃO PARANAENSE 
DE CULTURA – APC - PUCPR CÂMPUS TOLEDO desenvolve, junto à 
Secretaria da Cultura o projeto de um curso de formação presencial com duração 
de 8 horas, destinado a uma turma de 30 (trinta) servidores públicos. O curso 
abordará os temas relacionados a TDAH (Transtorno do Déficit de Atenção com 
Hiperatividade), TEA (Transtorno do Espectro Autista), transtornos de ansiedade 
e depressão. Tendo como finalidade proporcionar aos participantes conhecimentos 
teóricos e práticos sobre os referidos transtornos, visando a melhor compreensão e 
manejo dessas condições no ambiente de trabalho público.

                                      Resolvem firmar, entre si, o presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO, que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETIVO
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                                    Este Termo de Cooperação tem por objetivo a conjugação 
de esforços e o estabelecimento de condições entre os pactuantes para viabilizar a 
utilização recíproca, sem qualquer custo, de dependências de espaços físicos de 
propriedade de cada uma das partes, para o desenvolvimento de atividades a elas 
correlatas, conforme estipulado na cláusula seguinte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
     
                                    Para que se alcance o objetivo estabelecido na cláusula anterior:
   

a) Compete ao MUNICÍPIO ceder à ASSOCIAÇÃO 
PARANAENSE DE CULTURA – APC - PUCPR 
CÂMPUS TOLEDO gratuitamente, o uso do Teatro 
Municipal de Toledo em até 03 (três) datas por ano para 
realização de atividades voltadas a consecução dos seus fins 
institucionais, durante o período de vigência deste contrato. 

b) Compete à ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA 
– APC - PUCPR CÂMPUS TOLEDO, ceder a Secretária da 
Cultura gratuitamente, o uso do Auditório Don Anuar Battisti 
em até 03 (três) datas por ano voltadas a realização dos seus 
fins institucionais durante o período de vigência deste contrato. 

§ 1º - O cronograma de utilização dos espaços mencionados nas 
alíneas do caput desta cláusula será definido entre os pactuantes de 
acordo com suas respectivas agendas logísticas e cronograma de 
eventos.

§ 2º - Será de responsabilidade de cada uma das partes o custeio 
das despesas relacionadas ao espaço físico utilizado pela outra 
parte, incluídos o fornecimento de papel toalha e papel higiênico, 
a serem utilizado durante o evento, e a limpeza do espaço físico 
após o término do uso.

§ 3º - Na hipótese de ser ocasionado algum dano nas dependências 
utilizadas, a parte que der causa ao dano deverá efetuar o 
respectivo ressarcimento ao proprietário do bem, alem de 
responder por eventuais prejuízos em relação a terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA – DURAÇÃO DA COOPERAÇÃO

                                    Este Termo de Cooperação é firmado por prazo determinado, com 
início em 25/06/2024 e termino em 25/06/2025, podendo ser renovado em seu prazo final.
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CLÁUSULA QUARTA – DA EXTINÇÃO DA COOPERAÇÃO
                                  
                                     O presente Termo poderá ser rescindido, a qualquer tempo, 
mediante acordo dos pactuantes, ou resolvido unilateralmente, mediante comunicação de 
uma parte à outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

                                    As partes elegem o Foro da Comarca de Toledo, Paraná, para a 
solução de qualquer controvérsia que possa surgir em decorrência do presente Convênio.

                                    E por estarem justas e de acordo, as partes firmam o presente 
Termo de Cooperação, em duas vias, de igual teor e forma, nas presenças de testemunhas, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
                                                                        

 Toledo, Pr., 25 de junho de 2024. 

   ______________________________              _______________________________
 Luis Adalberto Beto Lunitti Pagnussatt                          Priscila Kassandra Turetta
    Prefeito do Município de Toledo                             Secretária Municipal da Cultura

                                     _______________________________
Vanderlei Siqueira dos Santos 

Reitor PUCPR 

                                                                                                        
_________________________________        _________________________________                                                    
                Ricardo Cesar Lopes            Thiago D’Arisbo
       Diretor PUCPR Câmpus Toledo         Gerente Câmpus Toledo

Envelope eletrônico E8A1F6B1B-D7ED-42F7-B0BB-EFFD7C092D8B



Certificado de assinaturas eletrônicas: 

E8A1F6B1B-D7ED-42F7-B0BB-EFFD7C092D8B

Assinado por Assinatura eletrônica

Priscila Kassandra Turetta 
BRA 
priscila.turetta@toledo.pr.gov.br

GMT-03:00 Terça-feira, 02 Julho, 2024 09:12:22 
Identificador único da assinatura: 

E2636F82-1ECC-4EDB-838F-CB4984CF95F6

Luis Adalberto Beto Lunitti 
Pagnussat 
BRA gabinete@toledo.pr.gov.br

GMT-03:00 Segunda-feira, 01 Julho, 2024 16:16:14 
Identificador único da assinatura: 

52D0DBDD-F207-45FE-8555-5BA9DC7E150D

Thiago D Arisbo 
BRA t.darisbo@pucpr.br

GMT-03:00 Segunda-feira, 01 Julho, 2024 14:54:13 
Identificador único da assinatura: 

7808A2B5-52AD-42EA-A0DE-87E3BBC4399D

RICARDO CESAR LOPES 
BRA ricardo.lopes@pucpr.br

GMT-03:00 Sexta-feira, 28 Junho, 2024 23:16:35 
Identificador único da assinatura: 

206EAC8E-D93E-45DA-BE56-7E7DD3552670

Delcio  Afonso Belestrin 
BRA 51803445904 
presidenciagm@grupomarista.org.br

GMT-03:00 Sexta-feira, 28 Junho, 2024 16:30:10 
Identificador único da assinatura: 

2D7A411E-9D7D-4098-B2CC-17FEF5F6636F

Evilazio  Tambosi 
BRA 29069084953 
irevilazio@grupomarista.org.br

GMT-03:00 Sexta-feira, 28 Junho, 2024 11:09:59 
Identificador único da assinatura: 

B6F90E6B-5D50-47C0-BFF6-3CBFD487B9E4

Página 1 de 1


		firma-electronica@webdox.cl
	2024-07-02T12:12:22+0000
	Priscila Kassandra Turetta
BRA 
priscila.turetta@toledo.pr.gov.br


		firma-electronica@webdox.cl
	2024-07-01T19:16:14+0000
	Luis Adalberto Beto Lunitti Pagnussat
BRA 
gabinete@toledo.pr.gov.br


		firma-electronica@webdox.cl
	2024-07-01T17:54:13+0000
	Thiago D Arisbo
BRA 
t.darisbo@pucpr.br


		firma-electronica@webdox.cl
	2024-06-29T02:16:35+0000
	RICARDO CESAR LOPES
BRA 
ricardo.lopes@pucpr.br


		firma-electronica@webdox.cl
	2024-06-28T19:30:10+0000
	Delcio  Afonso Belestrin
BRA 51803445904
presidenciagm@grupomarista.org.br


		firma-electronica@webdox.cl
	2024-06-28T14:09:59+0000
	Evilazio  Tambosi
BRA 29069084953
irevilazio@grupomarista.org.br




